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CAPANEMA - PR

Município de Capanema - PR

DECRETO Nº. 5.392, DE 14 DE MARÇO DE 2013.

Nomeia o Conselho Municipal do Meio

Ambiente (CMMA), e revoga o Decreto nº

4715/2011 de 21 de março de 2011.

Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal de Capanema, Estado do

Paraná, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11 da Lei Municipal 831/2000,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal do Meio Ambiente (CMMA), composto

pelos seguintes membros:

José Carlos Balzan - Representante do Executivo Municipal

Marisa Picker - Representante de Entidade do Meio Ambiente

Jaceano Kraemer - Representante da Associação Comercial Empresarial de

Capanema

Cleria Ilanine Smaniotto - Representante da Secretaria de Educação

Nimésio Alcidio Erthal - Representante dos Sindicatos Rurais

Vilmar Berft - Representante da Associação de Moradores do Bairro São José

Operário

Roberto Carlos Dengo – Representante SANEPAR

Karine Graciele de Oliveira Cardoso – Representante ICMBio

Art. 2º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, especialmente as do Decreto nº 4715/2011 de 21 de Março de 2011.

Art. 3° - O mandato dos Conselheiros Será de 02 (dois) anos, a partir da data de sua

Publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês

de março de 2013.

Lindamir Maria de Lara Denardin

Prefeita Municipal

Rosangela Mara Martini

Secretária de Administração


